
Estado do Rio Grande do Sul
PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Uruguaiana

RESOLUÇÃO Nº 16,   DE 30 DE MAIO DE 2008.  

“Institui  o  Mural  da  Câmara  como 
Diário Oficial”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º – Fica  instituído  o  Mural  da  Câmara  Municipal  de  Uruguaiana 

como veículo de Divulgação Institucional dos Atos da Câmara para 
todos os efeitos legais.

Art. 2º – O  presente  Mural  será  o  Diário  Oficial  do  Legislativo para  a 
publicidade das ações da Câmara visando informar a comunidade bem 
como atender determinações de leis.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 
30 de maio de 2008.

                               

                                                       Ver. Ilson Mauro da Silva Brum
                                                                                               Presidente
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